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o PREFEITO OO mUrtCíptO DE L|MOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, faz saber
que a Câmara aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art lo Fica o Poder Executivo autorizado a destinar o saldo financeiro decorrente dos
recursos repassados ao Município, conforme o dispoÍo no art. 168, parágrafo § 2o da
Constituição Federal, para a realização de manutenção em Maquinas Pesadas, tais
como: Enchedeira, Patrol, carro-pipa e Retro-escavadeira.

ArL 2(, A utilização dos recursos deverá ser realizada de forma transparente,
observando os princípios da legalidadg impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dispõe sobre a destinação do saldo
financeiro, nos termos do art. 168,

parágraÍo § 20 da Constituição Federal,
proveniente dos recursos repassados a
este Município, para a conclusão da
reforma e manutenção de Maquinas
Pesadas.
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JUSTIFICATIVÀ

O preseÍfie projeto de lei úsa atender às necessidades urgentes do Município,
conforme disposto na constituição Federal, garantindo a correta destinação do saldo
financeiro para o conserto e a manutenção de Maquinas pesadag essenciais para o
pleno funcionamento das atMdades municipais.

Ressalta-se a importância da transparência e da observância dos princípios legais na
utilização desses recursos.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação
deste projeto de lei em beneficio da comunidade local.
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